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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 2.638/2024

Altera  e  acrescenta  dispositivos  da  Lei
n°  9.316,  de  29 de dezembro de  2010,
que  trata  da  estrutura  organizacional
administrativa do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba.  Exara-se o Parecer
pela aprovação da matéria.

Resumo da matéria – A presente propositura de iniciativa do Tribunal de Justiça tem por objetivo alterar

e acrescentar dispositivos na Lei 9.316/2010, que "Dispõe sobre a estrutura organizacional administrativa,

as atribuições das suas unidades e o quadro de cargos de provimento em comissão do Tribunal de Justiça

do Estado da Paraíba e dá outras providências", a fim de compatibilizar a remuneração de servidores com

o exercício de funções de maior complexidade e responsabilidade decorrentes de cargos comissionados

ou funções comissionadas de chefia.

Justificativa do voto – ao analisarmos a medida do ponto de vista constitucional, compreendemos que a

mesma não padece de nenhuma mácula de inconstitucionalidade que possa obstar a sua aprovação, sendo

matéria de organização interna do tribunal e, portanto, de sua iniciativa, nos termos do art. 104, III e X,

alínea “c”, da Constituição Estadual.

Mérito  – a propositura encerra melhor interesse público, visto que busca aprimorar a organização do

tribunal através da valorização de seus servidores, sendo medida de justiça e retribuição de desempenho

de funções.

Compatibilidade  Orçamentária –  do  ponto  de  vista  da  compatibilidade  e  da  adequação  com  a

legislação orçamentária a matéria é adequada e consonante com tal legislação, visto que prevê apenas o

pagamento remuneratório em caráter de substituição de ocupantes de cargos ou funções comissionadas.
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PARECER DO RELATOR ESPECIAL Nº  022/2024

I – RELATÓRIO

Recebo para análise e parecer, designado como Relator especial, nos termos

regimentais, o Projeto de Lei Ordinária de Nº 2.638/2024, de autoria do Tribunal

de  Justiça  o  qual  tem  por  objetivo  dispor  sobre  alteração  e  acréscimo  de

dispositivos da Lei n° 9.316, de 29 de dezembro de 2010, que trata  da estrutura

organizacional administrativa do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

Tramitação na forma regimental.








